
Quinta, 28/04/2022Tribuna da Bahia 7Geral

tos tem entre seus maiores
atrativos a diversidade de sua
vida marinha. Os mergulha-
dores podem preparar os ci-
lindros, pois ainda neste ano
haverá mais dois pontos de
interesse para observar o
fundo do mar: na tarde desta
quarta-feira (27), a Marinha
assinou um termo doando o
casco do navio-varredor
‘Anhatomirim’ à Secretaria de
Turismo da Bahia (Setur). A
embarcação, desativada des-
de 2016, possui pouco mais
de 47 m de comprimento e
integrava uma série de seis
navios encomendados pela

lém de sua boa na-
vegabilidade e ca-
pacidade de cons-
trução de portos
abrigados, a Baía
de Todos os San-

Embarcações afundadas
devem incrementar o
turismo náutico da Bahia

força náutica nos anos 1970.
As partes restantes serão
afundadas na BTS, de forma
monitorada.

A cerimônia de entrega foi
realizada no 2° Distrito Naval
da Marinha, no bairro do Co-
mércio, com a presença de
atores do trade turístico, da
Fundação Baía Viva, e da As-
sociação dos Mergulhadores
Recreativos da Bahia
(Amerb). “É uma satisfação
para a Marinha dar essa con-
tribuição ao turismo baiano,
com a doação desse navio
que atuou em operações de
contramedidas de minagem
e mapeamento do fundo oce-
ânico”, declarou o vice-almi-
rante Humberto Caldas da
Silveira Junior, comandante
do 2° Distrito Naval. Durante
o evento, a Setur anunciou o
naufrágio controlado de outra
embarcação, que já levou
muita gente para a Ilha de Ita-

parica nos feriados: também
desativado, o ferry-boat Jura-
cy Magalhãesirá para o fundo
da baía.

Em 2020, o rebocador
Vega e outro ferry fora de cir-
culação, o Agenor Gordilho,
foram afundados pela Setur.
Esses naufrágios, feitos atra-
vés de licitação, ocorrem ob-
servando as normativas am-
bientais e visam a criação de
recifes artificiais, que ofere-
cem as substâncias neces-
sárias para receber a vida
marinha. Na Bahia, o projeto
de criação de recifes artifici-
ais foi iniciado por volta de
2015, através de uma pro-
posta do mergulhador Igor
Carneiro, presidente da
Amerb. “Os navios afundados
são livres de peças e materi-
ais poluentes. Eles se trans-
formam em um habitat artifi-
cial de vidas marinhas e são
atrativos do turismo de mer-

gulho. Vamos abrir a licitação
para realizar as duas opera-
ções, com estudos ambien-
tais e escolha da melhor lo-
calização no mar. Os naufrá-
gios deverão ser realizados
até o fim do ano”, afirmou o
titular da Setur Maurício Ba-
celar.

Quem gosta de explorar
o fundo do mar já pode co-
nhecer outros três recifes ar-
tificiais na BTS, todos frutos
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Casco de navio-varredor será doado para a Secretaria de Turismo da Bahia
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ARTIGO
STF: uma decisão emblemática.

João Augusto A. de Oliveira Pinto* sentantes nas próximas eleições
de outubro. Qualquer que seja a
escolha, haverá de ser respeita-
do o resultado soberano. Assim é
a democracia. Ainda temos Judi-
ciário no Brasil. Parabéns para a
nossa excelsa Corte de Justiça
por sua decisão emblemática.
Ninguém está acima da lei. Nin-
guém pode, em nome de pseuda
liberdade de opinião, proclamar a
criminosa ruptura do regime de-
mocrático.

Este artigo estava pronto
quando, surpreendentemente, foi
editado um decreto pelo Sr. Pre-
sidente da República conceden-
do “graça” ao deputado. Eviden-
temente, tem o condão de livrá-lo
do cumprimento da pena privati-
va de liberdade, mas, no entanto,
não cessam os efeitos civis do
julgamento, entre eles, a inelegi-
bilidade, a perda dos seus direi-
tos políticos. Lamentavelmente,
desdobramentos virão. Lembre-
mos o grande OCTÁVIO MANGA-
BEIRA (1886-1960), “...a demo-
cracia é uma plantinha tenra que
deve ser regada todos os dias...”

Causa finita ?
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O pragmatismo do Judici-
ário incomoda. Mas,
paulatinamente, vai se
consolidando na dou-
trina e jurisprudência
internacionais, o prin-

cípio do ativismo judicial. Em sín-
tese, segundo tal entendimento,
não afronta a tripartição de po-
deres, preconizada desde MON-
TESQUIEU (1689-1775), decisões
judiciais proferidas ante a omis-
são, a inércia do Poder Legislati-
vo, ou para impor “freios consti-
tucionais” a atos emanados do
Executivo eivados de ilegalidade
constitucional. Desde a promul-
gação da Declaração Universal
dos Direitos Humanos, através da
Resolução nº217, em Paris, pela
ONU, em 10.12.1948, foram erigi-
dos a direitos fundamentais, ful-
crados nas ideias iluministas, os
princípios universais, entre ou-
tros, “ninguém está acima da lei”,
“direito à liberdade de expressão”.
Este último, não obstante, não
pode ter caráter absoluto. Ne-
nhum direito, aliás, é absoluto.
Quando alguém, travestido do
honroso cargo de deputado fe-
deral (o que avulta o seu nefasto
exemplo...) proclama, em rede
sociais, no rádio, na televisão, na
internet, via seus múltiplos meca-
nismos digitais, a necessidade da
volta do famigerado AI-5, que tan-
to mal causou ao Brasil e a sua
gente, quando advoga a violên-
cia contra membros da Suprema
Corte de Justiça, quando pugna
pelo “fechamento do Congresso
Nacional”, pela extinção do STF,
sem dúvidas, comete crimes, sim,
previstos constitucionalmente.
Ninguém está acima da lei! O pla-
car de 10x1, em órgão judicial
colegiado, é deveras acachapan-
te...  A condenação do meliante
deputado a 8 anos e 9 meses de
prisão é exemplar. Representa, o
resultado do julgamento de ontem
(20.04.2020), em ação provoca-
da pela Procuradoria Geral da
República, o repúdio da comuni-
dade jurídica à conduta de um ci-
dadão deputado que não honra
seu mandato popular, não dignifi-
ca o Legislativo brasileiro. Há po-
líticos, mercê do bom Deus para
quem nele acredita, que honram
seus mandatos. Ruim com a clas-
se política, pior, muito pior, sem
ela. Parafraseio o inolvidável RUY
BARBOSA: Com a democracia,
dentro na democracia, porque
sem a democracia não há salva-
ção.

As Forças Armadas, tão im-
portantes ao longo da nossa his-
tória, vide DUQUE DE CAXIAS,
OSÓRIO, TAMANDARÉ, MASCA-
RENHAS DE MORAES, verdadei-

ros heróis da Pátria, felizmente,
tem hoje, em sua esmagadora
maioria, a consciência de que seu
magnânimo papel deve se limitar
aos ditames constitucionais e, por
isso, merece o apreço, a admira-
ção dos brasileiros.

A Constituição Cidadã, de
1988, nascida do amplo debate
popular, da Assembleia Nacional
Constituinte, tão bem presidida pelo
saudoso político e jurista, Dr. Ulys-
ses Guimarães (1916-1992), se-
pultou 21 anos de ditadura militar
que tanto mal impingiu ao país. A
anistia, ampla, geral e irrestrita,
solução brasileira para pacificar
os irmãos, impedindo a continui-
dade de beligerância fraticida,
deve ser respeitada e preserva-
da para a pacificação definitiva
dessa nação sofrida.

O BRASIL, pátria de todos
nós, vai dar certo. Somente de-
pende de nós. Esta sociedade
racial e culturalmente plúrima,
exercendo conscientemente a
sua cidadania, irá expressar a
sua vontade representada por
seu voto a ser depositado na urna
eletrônica, modelo tecnológico de
exportação, segura, indevassá-
vel, elegendo, assim, seus repre-

de naufrágios históricos: Ga-
leão Sacramento (1668), Va-
por Maraldi (1875) e Clipper
Backdader (1905). Mas há
mais para ver no turismo de
mergulho: a Baía, que com-
pletou 520 anos de seu ba-
tismo, tem outras rotas de
contemplação de recifes.
Para os mergulhadores, as
expectativas são grandes,
pois será possível apreciar
ainda mais as belezas da

Bahia embaixo d’água. “Nos-
sa baía tem uma biodiversi-
dade singular e naufrágios
próximos do continente, o que
favorece o turismo subaquá-
tico. Essa iniciativa da Setur-
BA é muito bem-vinda, porque
vai impulsionar bastante o
segmento. Com esse avan-
ço, poderemos preparar Sal-
vador para ser a capital mun-
dial do mergulho urbano”, cra-
vou Igor Carneiro.

Juazeiro, no norte
baiano, vai ganhar uma
nova maternidade de alto
risco, com 120 leitos. A
ordem de serviço que
autoriza o início das obras
foi assinada nesta quarta-
feira (27) pelo governador
Rui Costa, durante visita ao
município. A unidade fará
parte do complexo do
Hospital Regional de
Juazeiro (HRJ) e reforça a
rede de atendimento
materno-infantil no estado.

Mesmo diante do
cenário de crise
econômica instalada no
país nos últimos anos, a
Bahia se manteve entre
os três estados que mais
investiram em educação
superior. Grande parte
desse investimento se
voltou para o objetivo de
promover melhorias na
qualificação dos seus
cursos de nível superior,
com reflexo direto na

Em Juazeiro, Rui Costa autoriza nova
maternidade e anuncia investimentos

Rui também visitou as
obras de modernização do
Centro Territorial de
Educação Profissional
(Cetep) do Sertão do São
Francisco. O governador
também inaugurou o
Armazém da Agricultura
Familiar (Armazém da
Caatinga), na Orla 2 da
cidade e autorizou obras
em estradas, como o
projeto de pavimentação da
rodovia BA-210, no trecho
de 8 km do Povoado de

Rodeador, e iniciar a
licitação para pavimentação
do acesso do
Entroncamento da BA-714
entre Itamotinga, Pontal e
Juazeiro. Rui assinou
também a ordem de serviço
para restauração de mais
um trecho da BA-210, entre
Juazeiro (BR-407),
Sobradinho e Sento Sé,
onde serão investidos mais
de R$ 89 milhões para a
requalificação de 190,4
quilômetros.

Bahia está entre os estados que mais
investiram em educação superior

valorização dos
professores
universitários. “Ao longo
dos anos, os avanços
nas carreiras dos
docentes são
significativos,
expressando o
compromisso do Governo
do Estado com a
categoria”, afirma o
secretário da
Administração do Estado,
Edelvino Góes.

A 2ª Corrida da Rondesp,
em edição comemorativa aos
20 anos da unidade que for-
nece apoio tático às compa-
nhias e outras especializadas
da PMBA, será realizada no
dia 29 de maio (domingo),
com largada no DAL - Depar-
tamento Administrativo de
Logística da Polícia Militar da
Bahia - no CAB.  As inscrições
para o evento promovido pela
RONDESP - CIPT e organiza-
do pela COMVIDAFIT estarão
abertas até o dia 21/05, uma
semana antes da corrida.

Corrida da
Rondesp será
em 29 de maio


